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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
PROTOCOLO DE ENTREGA  

 
 

 Modalidade: CONVITE Nº002/2019 
 
  
 Modalidade CONVITE 

 
 

 
 
Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente ao Convite N° 002/2019, devidamente preenchido e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

    
 
Recebi em _______/________/_______. 
 
 

_____________________________________ 

  Assinatura do representante do proponente 

 
 
Obs.: Devolver à PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA, devidamente assinado e carimbado, no ato do 
recebimento do Edital de licitação. 
 

 

 

 

   
FORNECEDOR: .......................................................................... 
 
ENDEREÇO:  ......................................................................  
   
“Cidade” – Estado........................................................................... 
   
CEP: .................................. 
 
CNPJ:  ............................................. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

   

(Lei n° 8.666/93, art. 21)  

 

 

Modalidade de licitação: CONVITE N° 002/2019 

 

Síntese do objeto: Contratação de empresa ou profissional para prestar serviços técnicos especializados de consultoria na 
área administrativa, especificadamente na área de licitações, envolvendo treinamento relativo à Modalidade de Licitação 
denominada Pregão, para aquisição de Bens e Serviços Comuns, instituído pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; relativo às 
Modalidades de Licitações denominadas Concorrência, Tomada de Preços, Convite, Concurso e Leilão, bem como treinamento 
relativo a execução de Registros Cadastrais para efeito de Habilitação, na forma regulamentar, para o fim de tornar aptos e capazes 
os Membros da Comissão Permanente de Licitações e da Comissão de Cadastramento para as suas tarefas ou atividades, tudo em 
conformidade com a Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhando durante a vigência, os Procedimento Licitatórios, para 

efeito de regular desenvolvimento de seus atos, pelo período remanescente ao exercício de 2019, de acordo com as 
especificações descritas no anexo I. 
  
Sessão de entrega de envelopes: 26 de abril de 2019, à Comissão de Licitações, às 16h00. 

Sessão de Julgamento: 26 de abril de 2019, às 16h00. 

 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Departamento de Licitação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - Av. Paraná nº27  - Bannach – Pará.                       

 

 

Bannach – PA, 16 de abril de 2019. 

 

 

 

Lucineia Alves da Silva Oliveira 
Prefeita Municipal 
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1- CONVITE 
 
1.1 - LICITAÇÃO N° 002/2019 
 
 
1.2- A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA, Pessoa Jurídica de Direito Público inscrita no CNPJ sob o 
nº01.595.320/0001-02, neste ato representada pela  Prefeita Municipal Sra. Lucineia Alves da Silva, brasileira, 
divorciada, portadora do RG: 4672223 PC/PA  e CPF: 934.063.982-00, residente e domiciliado no Município de 
Bannach – PA, observada as disposições contidas na Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993  e posteriores alterações, 
Lei Complementar n°123/2006 e Lei Complementar 147/2014 aplicando-se subsidiariamente, no que couber, torna 
Público, para conhecimentos dos interessados, que promoverá no dia 26/04/2019 às 16:00hs, na sede da Prefeitura 
Municipal de Bannach – PA, onde funciona a CPL,   sito na Avenida Paraná nº27, centro, CEP: 68.388-000, Bannach - 
PA. Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, visando Contratação de empresa ou profissional para prestar 
serviços técnicos especializados de consultoria na área administrativa, especificadamente na área de licitações, envolvendo 
treinamento relativo à Modalidade de Licitação denominada Pregão, para aquisição de Bens e Serviços Comuns, instituído pela Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002; relativo às Modalidades de Licitações denominadas Concorrência, Tomada de Preços, Convite, 
Concurso e Leilão, bem como treinamento relativo a execução de Registros Cadastrais para efeito de Habilitação, na forma 
regulamentar, para o fim de tornar aptos e capazes os Membros da Comissão Permanente de Licitações e da Comissão de 
Cadastramento para as suas tarefas ou atividades, tudo em conformidade com a Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acompanhando durante a vigência, os Procedimento Licitatórios, para efeito de regular desenvolvimento de seus atos, pelo período 

remanescente ao exercício de 2019, tipo MENOR PREÇO GLOBAL.  
 
 
1.3 - Os envelopes devidamente lacrados contendo a documentação de habilitação e proposta de preços deverão ser 
entregues à Comissão de Licitações até as 16:00 horas do dia 26 de abril de 2019. 
 
1.4 - Não havendo expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes, fica a reunião adiada para o 
primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, se outra data não for designada pela Comissão. 
 
1.5 - Integra este convite, independentemente de transcrição os seguintes anexos: 
 
I – Termo de Referencia;  
II- Termo de Credenciamento; 
III- Declaração de enquadramento de Micro empresa ou empresa de pequeno porte; 
IV- Declaração que não empresa menor de idade; 
V- Declaração de fatos impeditivos a habilitação;  
VI- Declaração que não tem vínculos empregatícios. 
VII- modelo da proposta financeira; 
VIII- modelo do contrato. 
 
2- DO OBJETO 
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O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para Contratação de empresa ou profissional para 
prestar serviços técnicos especializados de consultoria na área administrativa, especificadamente na área de licitações, 
envolvendo treinamento relativo à Modalidade de Licitação denominada Pregão, para aquisição de Bens e Serviços Comuns, 
instituído pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; relativo às Modalidades de Licitações denominadas Concorrência, Tomada de 
Preços, Convite, Concurso e Leilão, bem como treinamento relativo a execução de Registros Cadastrais para efeito de Habilitação, 
na forma regulamentar, para o fim de tornar aptos e capazes os Membros da Comissão Permanente de Licitações e da Comissão 
de Cadastramento para as suas tarefas ou atividades, tudo em conformidade com a Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acompanhando durante a vigência, os Procedimento Licitatórios, para efeito de regular desenvolvimento de seus atos, pelo período 

remanescente ao exercício de 2019. 
 
3- DAS PENALIDADES 
 
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, a saber: 

a) Advertência; 
 

b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o 
equivalente a 20%(vinte por cento)  do valor do contrato, cumulável com as demais sanções; 

 
 

 c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar  com a Administração, por 
prazo não superior a 2(dois) anos; e 
 
 d) declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que 
aplicou a penalidade. 
 
4- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4.1- Poderão participar da licitação empresas convidadas, inscritas ou não na Seção de Cadastro de Fornecedores da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA, bem como aquelas que manifestarem interesse em participar do 
certame com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega da proposta (Lei 
n° 8.666/93 art. 22 § 3°). 
 
4.2 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO 
 
4.2.1 Que tiver sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV do 
art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 
4.2.2 Que estiver sob o processo de falência ou concordata; 

 
4.2.3 Que estiver participando na forma de Consórcio ou associação de Empresas. 

 
4.2.4 Que tenha sócios, responsáveis técnicos, ou integrantes da equipe técnica, que sejam funcionários da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA; 

 



 

 

                   ESTADO DO PARÁ 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH 
              GABINETE DA PREFEITA 

 

 

 

 

 

Paraná Nº 27 – Centro, CEP: 68388-000 – Bannach – Pa.                                                                                     
CGC, CNPJ/MF: 01.595.320/0001-02 

                                                      

 
 

4.2.5 Pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção e pessoa física que 
mantenha relação de parentesco, inclusive por afinidade, até o terceiro grau civil com detentor de cargo em comissão 
ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; e autoridade hierarquicamente 
superior no âmbito do órgão ou entidade da administração pública. 
 
4.3 DO CREDENCIAMENTO (fora dos envelopes) 
 
4.3.1 - Os interessados deverão se apresentar para credenciamento, devidamente munidos de: carteira de identidade 
ou documento legal equivalente, documento que o credencie a participar deste certame – carta de Credenciamento, 
ANEXO II - procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, através do qual lhe seja atribuído 
poderes para apresentar proposta, praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao processo de Licitação – 
CONVITE nº 002/2019, em nome do licitante, acompanhado do correspondente documento Estatuto ou Contrato 
Social acompanhando de todas as alterações contratuais ou contrato social consolidada atualizado que comprove 
os poderes do mandante para a outorga; 
 
4.3.2 - O sócio, proprietário ou o dirigente da empresa licitante deverá apresentar carteira de identidade ou documento 
legal equivalente e o respectivo Estatuto ou Contrato Social acompanhando de todas as alterações contratuais ou 
contrato social consolidada atualizado; 
 
4.3.3- O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo do ANEXO II e, se não o fizer, deverá conter todos 
os dados informativos necessários ao credenciamento; 
 
4.3.4- Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem usufruir dos direitos assegurados 

beneficiária da Lei 123/2006, deverá apresentar CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, conforme 

Instrução Normativa n. 103, de 30/04/2007 do Departamento Nacional do Registro do Comércio e Declaração afirmando 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, caso a licitante deseje usufruir das prerrogativas 

conferidas pela Lei Complementar nº 123/06 OU declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte, 

firmado pelo contador e sócio proprietário (anexo III); 

Art. 8º: “A comprovação da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte pelo 
empresário ou sociedade será efetuada mediante 
certidão expedida pela Junta Comercial” 
 

4.3.5- A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 
de 2006, sujeitará a licitante as penalidades legais. 
 
4.3.6- Os documentos exigidos neste instrumento convocatório para credenciamento poderão ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente. 
 
4.4 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA. 
 
“A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PARÁ 
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CARTA CONVITE Nº 002/2019 
“DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
“RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO” 
“CNPJ” 
 
 
“A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PARÁ 
CARTA CONVITE Nº 002/2019 
“PROPOSTA DE PREÇOS” 
“RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO” 
“CNPJ” 
 
 
4. 5 - No ENVELOPE n.º 01 deverão ser colocados os seguintes documentos: 
 
 
4.5.1 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa licitante; 

4.5.2 Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 

4.5.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as alterações em vigor ou consolidada em vigor, 
devidamente registrado na junta comercial e documentos dos sócios, em se tratando de sociedade comercial; 
e, no caso de sociedade por ações, os documentos já mencionados acompanhados do documento de eleição 
de seus administradores. 
 

4.5.4 Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante, conforme modelo do 
(ANEXO IV). 

4.5.5 Declaração Negativa de Superveniência de fato impeditivo à habilitação, na forma do parágrafo II, art. 32, da 
Lei 8.666/93; (anexo V). 

4.5.6 O documento de habilitação jurídica deverá expressar o objeto social pertinente e compatível com o objeto 
da licitação. 

4.6 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

4.6.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do estabelecimento que 
participará da licitação; 

4.6.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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4.6.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, abrangendo com os débitos previdenciárias – INSS – Instituto Nacional de Seguridade 
Social, dentro do prazo de validade.  
 

4.6.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal 
expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, ou outra equivalente, na forma da lei; 

4.6.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, 

expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

4.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) (http://www.tst.jus.br), do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho; 

4.6.7 Certificado de Regularidade Fiscal relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitido 
pela Caixa Econômica Federal; 

4.6.7.1 As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deverão apresentar no dia e 

hora indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição.  

4.6.7.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, as microempresas e 

empresas de pequeno porte, o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa, conforme disposto no Art. 43, §1°, da Lei Complementar n°123, 

de 14 de dezembro de 2006; 

4.6.7.3 A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 

4.6.8 Poderá a CPL consulta ao site da Receita Federal e Caixa Econômica Federal na internet, para certificação 
sobre a autenticidade das certidões; 

4.7 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.7.1 Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o 
objeto desta licitação, comprovando que a licitante já forneceu objeto da mesma natureza, com qualidade e 
pontualidade.       

4.8 DOS DEMAIS DOCUMENTOS: 

http://www.tst.jus.br/
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4.8.1 Alvará de Localização e Funcionamento para o exercício vigente, expedido pela Prefeitura Municipal da 

Sede do Licitante; 

4.8.2 Declaração emitida pelo portal da transparência que não foram encontradas registro de ocorrência de 
inidoneidade e suspensão para licitar 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc- portal da 
transparência); 

4.8.3 Declaração firmada pela empresa, através do seu representante que nenhum sócio, funcionário, técnico 
mantem vinculo empregatício com órgão público no Município de BANNACH - PA, em especial a Prefeitura 
Municipal. (anexo VI); 

4.8.4 Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente.  

4.8.5 Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam apresentados 
na sessão de abertura do envelope de “Habilitação”, para autenticação pela Comissão. 

4.8.6 Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo ou 
apresentados por meio de cópias em fax, mesmo autenticadas. 

4.8.7 Somente os documentos emitidos através de internet terão sua autenticidade certificada junto aos sites 
dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

4.8.8 Procedida à consulta, serão impressas declarações demonstrativas/ comprovantes da situação da licitante que 
serão juntadas aos autos do processo licitatório. 

4.8.9 A ausência de documento ou apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto 
neste titulo inabilitará a licitante. 

4.8.10 Uma vez incluído no processo de licitação, nenhum documento será devolvido salvo o original a ser substituído 
por cópia reprográfica autenticada no ato da habilitação. 

4.8.11 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a administração aceitará como 
válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação da(s) 
proposta(s). 

4.9.12 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos; 
 
5 - DA PROPOSTA 
 
5.1 As propostas deverão ser entregues em envelope fechado com menção ao presente CONVITE contendo, 

ainda, na sua parte externa, o nome “PROPOSTA DE PREÇO” e deverá ser apresentada em uma única via 

processada em computador, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, datada, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo representante legal do licitante, contendo: 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc-
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a) O nome completo do proponente dos Produtos, endereço, CNPJ; 
 
b) Número do Processo e do Convite; 
 
c) A descrição do objeto da presente licitação, mencionando as características, na forma do presente edital;  
 
d) O preço proposto devera ser apresentado global; 
 
e) O prazo de pagamento será até 30 (trinta) dias após o fornecimento dos serviços (nenhum pagamento será 
efetuado antecipadamente).   
 
f) O prazo de execução dos serviços deverá ser imediatamente a contar da data da requisição, emitida pelo 
Departamento de Compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA, sendo em caso de atraso na 
execução, cobrada multa do valor referente à quantidade dos produtos pendentes de entrega;  
 
g) conter nome, estado civil, profissão, numero de CPF e do documento de identidade (RG), domicilio e cargo na 
empresa, da pessoa que ficará encarregado da assinatura do contrato; 
 
h) informar o nome e numero de telefone, e-mail da pessoa ou departamento que serão encaminhados às 
requisições, que ficarão responsáveis pelo atendimento quando solicitado;  
 
i) Validade da proposta, mínimo 60 (sessenta) dias; 

     

j) A proposta será realizada global, executados conforme necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - 
PA; 

 l) As quantidades dos serviços esta incluso no termo de referencia (anexo I); 

5.2 Não serão aceitas propostas via Fax; 
 
5.3 Serão inabilitados e/ou desclassificados licitantes, sem direito a indenização bem como qualquer ressarcimento, e 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA, tiver conhecimento 
de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade, 
capacidade financeira, técnica ou administrativa; 

 
5.3 Os preços propostos, além de se expressarem em moeda corrente nacional, deverão ser consignados em 
algarismos, com duas casas decimais. Constatado erro de cálculo em qualquer operação, prevalecerá o valor mais 
favorável para a PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA. Na hipótese de divergência entre os valores indicados 
numericamente e por extenso, dar-se-ão por corretos os preços expressos por extenso unitário e total de cada item; 
 
5.5 No preço, o proponente deverá incluir todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, referentes a encargos 
sociais, tributos em geral, encargos de natureza trabalhista, previdenciária, tributos em geral, e demais encargos diretos 
ou indiretos, não especificados e tudo mais necessário à completa execução do objeto, considerando-se estes como 
inclusos nos valores ofertados quando não mencionados; 
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5.6 Não será aceita proposta que contenha oferta de vantagens não previstas neste edital ou que esteja em desacordo 
com as condições aqui estabelecidas e/ou com os termos da Lei de Licitações e Contrato; 
 
5.7 Não será adjudicada proposta que esteja acima da media estipulada pelo termo de referencia. (anexo I); 

5.8 A sessão pública poderá ser suspensa, por prazo a ser definido na própria sessão, para a análise prévia que se fizer 
necessária, das propostas. 
 
6- DO JULGAMENTO 
 
6.1 - Será considerado vencedor o licitante que oferecer a proposta de menor preço GLOBAL. 
 
6.2 - Em caso de EMPATE, far-se-á sorteio, na mesma sessão de julgamento, com ou sem a presença dos licitantes. 
 
6.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis, com borrões e rasuras. 
 
6.4 – Havendo renúncia expressa, através de Termo de Renúncia ou de consignação em Ata, do direito de interpor 
recursos previstos na lei de licitações, a Comissão de Licitações procederá na mesma sessão a abertura dos envelopes 
de proposta de preços. 
 
6.5 – Serão desclassificadas: a) s proposta elaborada em desacordo com os termos deste instrumento; b) a proposta 
que apresenta preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 
 
6.5.1 – Na hipótese de considerar manifestamente inexequível a proposta, a Administração poderá solicitar estudo de 
viabilidade, através de documento que comprove que os custos são coerentes com os de mercado, sendo o estudo 
realizado pelo Sistema de Controle Interno da Administração. 
 
7- DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 
      
A CPL prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, estando disponível para 
atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de expediente, no endereço previsto no preambulo deste edital. 
 
8- DO VALOR 

 

8.1- O valor global máximo desta licitação é de R$57.333,28 (Cinquenta e sete mil trezentos e trinta e três reais e 
vinte e oito centavos). 

 
8.2 – As despesas com execução e mão de obras e todas as despesas necessárias para fiel execução será 
responsabilidade da empresa licitante. 
 
8.3 - Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre os serviços a serem realizados, bem como o 
custo com transporte a ser executado em razão da entrega/execução, correndo tal operação única e exclusivamente 
por conta, risco e responsabilidade da empresa fornecedora. 
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9 – DO PAGAMENTO 
 
9.1 - O pagamento será efetuado com prazo de até 30 (trinta) dias, após a execução dos serviços, mediante 
apresentação das respectivas notas fiscais. 
 
9.2 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
Dotações Orçamentárias: Classificação Institucional: Classificação Institucional: 1212 – Secretaria Municipal de Administração; 
Classificação funcional: 04.122.0003. 2.009 – Funcionamento da secretaria de Administração; Elemento de Despesas: 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica, da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2019. 
 
10 - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
10.1 - Os serviços serão executados na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH – PA, conforme termo de 
referência. 
 
10.2 - A empresa licitante vencedora ficará obrigada a executar os referidos serviços, sendo que o ato do recebimento 
não importará sua aceitação. 
 
11 - DO CONTRATO  
 
11.1- A(s) Licitante(s) vencedora(s) compromete(m)-se a assinar o contrato de execução no prazo de 5 dias, a contar 
da notificação da empresa, bem como fazer a assinatura digital por meio do certificado digital eletrônico, sob pena 
de desclassificação a empresa que não fizer; 
 
11.2- O contrato estabelecerá condições fixadas no corpo deste Edital, conforme modelo em anexo. 
 
11.3- O contratado fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, em até 25% do valor inicial atualizado do contrato. 
 
11.4- Na hipótese da empresa vencedora não comparecer para assinar o Contrato de Fornecimento no prazo 
estabelecido no item anterior, a comissão convocará o licitante subsequente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva empresa licitante declarada vencedora. 
 
12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO 
 

12.1. O prazo de vigência do contrato será ate 31 de dezembro de 2019, a partir da data da sua assinatura, 
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado, limitada a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do 
inc. II, do art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
 

12.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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12.3. O contrato de serviço de natureza continuada poderá ser prorrogado, a cada 12 (doze) meses, até o 
limite de 60 (sessenta) meses, quando comprovadamente vantajosos para a Administração, desde que haja autorização 
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 
d) O contratado manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

 
12.4. Toda prorrogação de contrato será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de 

preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da 
contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova licitação. 
 

12.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
 

a) O contratado tiver sido declarado inidôneo ou suspenso no âmbito da União ou do próprio órgão 
contratante, enquanto perdurarem os efeitos; 

 
b) O contratado não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

12.6. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, formalizado até o 
término da vigência contratual, não sendo necessário observar o mesmo prazo inicial do contrato, o qual deverá ser 
submetido à aprovação da assessoria jurídica da Prefeitura.  
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 - O MUNICÍPIO DE BANNACH - PA, revogará ou anulará esta licitação nos termos do art. 49 (quarenta e nove) da 
Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 
 
13.2 - Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem como as que estiverem 
em regime de falência ou concordata. 
 
13.3 - A Comissão Permanente de Licitações dirimirá as dúvidas que suscite o convite, desde que argüidas por escrito 
até 24 horas da data fixada para abertura dos envelopes. 
 
13.4 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração 
Municipal, poderá, a seu juízo, fixar o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de 
propostas. 
 
13.5 - Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da Rio  Maria, excluído 
qualquer outro. 
Aprovo o convite. 
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Dê-se-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

Bannach – PA, 16 de abril de 2019.. 

 

 

 

Lucineia Alves da Silva Oliveira 
Prefeita Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA, Pessoa Jurídica de Direito Público inscrita no CNPJ sob o 
nº01.595.320/0001-02, neste ato representada pela  Prefeita Municipal Sra. Lucineia Alves da Silva Oliveira, brasileira, 
casada, portadora do RG: 4672223 PC/PA  e CPF: 934.063.982-00, residente e domiciliado no Município de Bannach – 
PA, em conjunto com setor de compras da Prefeitura Municipal de Bannach-PA, resolve formalizar  e aprovar a seguinte 
solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal nº 
10.520, Lei do Pregão, de 17 de julho de 2012 e Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licitações de 21 de Junho de 1993 e 
suas alterações posteriores.  
 

  

DAS JUSTIFICATIVAS:  
 
Considerando a necessidade de serviços técnicos especializados de consultoria na área administrativa, 
especificadamente na área de licitações, envolvendo treinamento relativo à Modalidade de Licitação denominada 
Pregão, para aquisição de Bens e Serviços Comuns, instituído pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; relativo às 
Modalidades de Licitações denominadas Concorrência, Tomada de Preços, Convite, Concurso e Leilão, bem como 
treinamento relativo a execução de Registros Cadastrais para efeito de Habilitação, na forma regulamentar, para o fim 
de tornar aptos e capazes os Membros da Comissão Permanente de Licitações e da Comissão de Cadastramento para 
as suas tarefas ou atividades, tudo em conformidade com a Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhando 
durante a vigência, os Procedimento Licitatórios, para efeito de regular desenvolvimento de seus atos. O objetivo da 
contratação é possibilitar e facilitar o melhor desenvolvimento dos trabalhos licitatórios do Município de BANNACH - PA, 
em observâncias às exigências da Legislação em vigor e dos Tribunais de contas, TCU, TCE e TCM.  A razão desta 
contração encontra-se devidamente justificada pelo fato de que, a administração irá realizar processo licitatório para a 
contratação dos serviços em tela, que atenderá a necessidade do Município no que concerne ao objeto em pauta. 
Salienta-se ainda que devido o Município necessitar com urgência a recondução do mesmo, ao pleno funcionamento 
dos serviços técnicos licitatórios, tendo uma gestão com maior controle das atividades nos setores mencionados, 
incluindo-se à área de atas de registros de preços, contratos, com acompanhamento dos processos licitatórios, 
contratos, aditivos, inclusão dos mesmos no portal do TCM e análise e programação anual das licitações do Município 
de BANNACH – PA. 
. 
 
Diante do acima exposto conclui-se a JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO da licitação. 
 

  

SÍNTESE DO OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa objetivando a futura “contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos especializados” (Administrativo), pelo período remanescente ao exercício de 2019, em 
atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Administração.  
 

 

ITEM  UND  QTD  DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  VALOR MENSAL 

ESTIMADO 
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 01  

       

  

Mês  

       

  

08 

       

Contratação de serviços técnicos especializados de 
consultoria na área administrativa, especificadamente na 
área de licitações, envolvendo treinamento relativo à 
Modalidade de Licitação denominada Pregão, para aquisição 
de Bens e Serviços Comuns, instituído pela Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002; relativo às Modalidades de 
Licitações denominadas Concorrência, Tomada de Preços, 
Convite, Concurso e Leilão, bem como treinamento relativo a 
execução de Registros Cadastrais para efeito de Habilitação, 
na forma regulamentar, para o fim de tornar aptos e capazes 
os Membros da Comissão Permanente de Licitações e da 
Comissão de Cadastramento para as suas tarefas ou 
atividades, tudo em conformidade com a Lei n.° 8.666, de 21 
de junho de 1993, acompanhando durante a vigência, os 
Procedimento Licitatórios, para efeito de regular 
desenvolvimento de seus atos, Pelo período remanescente 
ao exercício de 2019.   

  

  

  

 

  

  

 Valor mensal>>>>>>>>>>>>>>  R$ 7.166,66 

 Valor Global (estimado em 08 meses)>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 57.333,28 

 

 

1. DO VALOR GLOBAL E FORMA DE PAGAMENTO  
  

1.1 Os valores para a contratação dos serviços em referência estimam-se um custo global, valor este que será pago em 
parcelas de iguais valores mensais, através da Tesouraria do Município através TED ou depósito bancário em nome da 
futura contratada.  

  

2. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
  

2.1 As despesas para a contratação dos serviços serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: Dotações 
Orçamentárias: Classificação Institucional: Classificação Institucional: 1212 – Secretaria Municipal de Administração; 
Classificação funcional: 04.122.0003. 2.009 – Funcionamento da secretaria de Administração; Elemento de Despesas: 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica, da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 
2019. 

  

3. DA VIGENCIA DO CONTRATO  
  

3.1 A vigência do futuro contrato administrativo, pelo período remanescente ao exercício de 2019 a contar da data da 
sua assinatura.  
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3.2 Uma vez tratar-se de serviços continuados, o futuro contrato administrativo poderá ser prorrogado a critério 
exclusivo da Administração, em conformidade com o art. 57 da Lei 8.666/93.  

  

4. DISPOSIÇÕES GERAIS  
  

4.1 Objeto do futuro contrato deverão ser prestados por profissionais com conhecimentos na área Pública, notadamente 
na área de licitação, ter no quadro da empresa profissionais com conhecimento na área de administração pública, com 
capacidade técnica comprovada. 

  

4.2 Disponibilizar tempo integral de “Consultoria”, em suas instalações, ou seja na sua sede, sem limite de quantidade 
para realização de consultas a serem feitas por servidores do Município decorrentes de dúvidas suscitadas em face de 
fatos supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser dada de forma formal, preferencialmente no formato de 
“orientação técnica”, e em observância ao que prescreve o instrumento convocatório/edital e seus anexos.  

  

4.03 Na ocorrência de continuidade na prestação dos serviços, objeto de termo aditivo, a revisão dos preços, objeto 
desta contratação só será realizada após decorrido o prazo de prestação de serviços, e o critério de reajuste será em 
observância no que couber ao que prescreve a lei federal n° 8.880/94, lei federal nº 9069/95 e lei federal nº 
10.192/2011.  
 

5. DO PAGAMENTO  

  

5.1 O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através de cheque nominal a futura Contratada 
até o 5º (quinto) dia corrido do mês subsequente ao que originou a prestação dos serviços, mediante nota fiscal/fatura 
devidamente empenhada.   

  

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  
  

6.1 Constituir servidor na qualidade de fiscal para acompanhamento da execução do contrato administrativo consoantes 
ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.  

  

6.2 Notificar, formalmente a Contratada quaisquer irregularidades que comprovam declínio na qualidade dos serviços 
propensos a gerar prejuízos ao Erário.  

  

6.3 Assumir todas as custas processuais dentre elas taxas de emolumentos, cópias xérox e ou de serviços notariais.  
 
6.4 Providenciar o pagamento no prazo avençado em clausula especifica do futuro contrato administrativo, mediante 
nota fiscal devidamente empenhada.  

  

6.5 Reembolsar as despesas extras conforme detalhado na minuta do contrato.  
  

 
7 . OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
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7.1 A futura(s) Contratada(s) deverão prestar os serviços objeto desta licitação em conformidade com o que prescreve 
as especificações do instrumento convocatório/edital, minuta do contrato administrativo e em observância aos ditames 
da Lei Federal nº 8.666/93, instrumentos estes que fazem parte integrante deste termo de referência para todos os 
efeitos legais e de direito, independentemente de transcrição.  

  

7.2 Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente qualificados para a prestação dos 
serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e segurança, avocando para si toda a responsabilidade de forma 
a resguardar o Município de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda judicial.  

  

7.3 Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pelo Município.  
  

7.4 Prestar os serviços em observância à ética profissional.  
  

7.5 Prestar de Consultoria em suas instalações durante o expediente normal e sem limite de consultas objetivando 
dirimir dúvidas suscitadas por servidores municipais do Município de Bannach.  

  

7.5.1 As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar duvidas, poderá ser efetuada 
informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através e-mails, ou correspondência durante o expediente normal de 
funcionamento da Prefeitura, sem limite de quantidade.  

   

7.5.2 O atendimento às eventuais consultas deverão serem elucidadas formalmente (por escrito) e devidamente 
assinada por profissionais devidamente qualificados, devendo a resposta ser dada dentro do prazo de até 48 (quarenta 
e oito horas) a contar da data e hora do seu recebimento.  

  

7.6 Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas para providencias de 
pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil.  

  

7.7 O no final do mês que originar a prestação dos serviços, as futuras e certidão do FGTS, Certidão Conjunta de 
Regularidade emitida pela Procuradoria Geral da União e Receita Federal do Brasil comprovando regularidade para o 
Fisco federal.   
 
7.8 Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, as contratadas serão a única e exclusiva responsável por 
danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços, sem 
quaisquer ônus para o Município Contratante.  

  

7.9 Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade com o que prescreve o § 
1° do art. 65 da Lei 8.666/93.  

  

8. DISPOSIÇÕES FINAIS   
  

8.1 A Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente a 
celebrar o contrato administrativo, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de 



 

 

                   ESTADO DO PARÁ 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH 
              GABINETE DA PREFEITA 

 

 

 

 

 

Paraná Nº 27 – Centro, CEP: 68388-000 – Bannach – Pa.                                                                                     
CGC, CNPJ/MF: 01.595.320/0001-02 

                                                      

 
 

entregar ou apresentar documentação exigida para o certame falsa, ensejar o retardamento da entrega dos veículos, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, sujeitar-se às penalidades 
descritas no instrumento convocatório/edital e minuta do contrato, em conformidade com o que prescreve a Lei 
8.666/93.  

  

8.2 Este Termo de Referência faz parte integrante do instrumento convocatório/edital e da minuta do contrato 
administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 
  

  

Bannach - PA, 16 de abril de 2019.  

   

 
 

___________________________ 
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ANEXO II 

Carta Convite nº002/2019 

Modelo da Carta de Credenciamento 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(s) Sr. (a) ______________________, portador do documento de 

identidade nº _______________, para participar das reuniões relativas ao processo licitatório acima 

referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome 

da empresa, desistir e interpor recursos, assinar propostas comerciais, rubricar documentos, assinar atas e 

praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme e valioso. 

____________________________, ___ de ________________de 2019. 

(local e data) 

Assinatura: ___________________________________ 

(Sócio ou Proprietário da empresa) 

 
Obs.: Reconhecer firma, identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA 
E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
Ref.: Convite nº 002/2019. 
 
______________________________________, inscrita no CNPJ n.º ________, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr.(a). ____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________ e do 

CPF n.º ______________, DECLARA, para fins legais, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos do 

artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, não estando incurso nas exclusões do §4º do citado artigo. 

 
 

_____________, em ____ de __________________ de 2019. 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Representante Legal 

 

 

Contador – nº registro_____________ 
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ANEXO IV 

Convite nº 002/2019 

Declaração que não emprega menor idade 

 

___________________________________________________, inscrito no CNPJ nº 

____________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

____________________________________, portador da Cédula de Identidade nº 

______________________, e do CPF nº __________________________________, DECLARA sob as 

penas da lei em cumprimento a disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz  

(   ). Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

(local e data) 

___________________________________ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

 
(representante legal) 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 
 

  
 
  
Convite nº 002/2019.  
  
  

O signatário da presente, em nome da proponente declara para todos os fins de direito, a inexistência de 

fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do 

artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.  

  

  
  
  
Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2019.  
  
 
 
 

___________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
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Anexo VI 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO  
 
 
Ref.: Convite nº 002/2019. 
 
______________________________________, inscrita no CNPJ n.º ________, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr.(a). ____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________ e do 
CPF n.º ______________, DECLARA, que nenhum sócio, funcionário, técnico mantem vinculo empregatícios com 
órgão públicos no Município de BANNACH - PA, em especial a PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA –PA.. 
 

 
 

_____________, em ____ de __________________ de 2019. 
 

 

 
 
 
 
 

_____________________ 
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ANEXO VII 

 
 

PROPOSTA FINANCEIRA 
 
 
Ref.: Convite nº 002/2019. 
 
Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Cidade: 
 
1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n.º 8.666/93, 
com as alterações da Lei n.º 8.883/94, e as cláusulas e condições constantes deste edital. 
 
2. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias úteis. 
 
3. Apresentamos nossa proposta para: Contratação de serviços técnicos especializados de consultoria na área 
administrativa, especificadamente na área de licitações, envolvendo treinamento relativo à Modalidade de Licitação 
denominada Pregão, para aquisição de Bens e Serviços Comuns, instituído pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; 
relativo às Modalidades de Licitações denominadas Concorrência, Tomada de Preços, Convite, Concurso e Leilão, bem 
como treinamento relativo a execução de Registros Cadastrais para efeito de Habilitação, na forma regulamentar, para 
o fim de tornar aptos e capazes os Membros da Comissão Permanente de Licitações e da Comissão de Cadastramento 
para as suas tarefas ou atividades, tudo em conformidade com a Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhando 
durante a vigência, os Procedimento Licitatórios, para efeito de regular desenvolvimento de seus atos, Pelo período 
remanescente ao exercício de 2019.   
 
 
 

ITEM QDT UNIT DISCRIMINAÇÃO DO 

PRODUTOS/SERVIÇOS 

V. MEDIO 

ESTIMADO 

V. TOTAL 

ESTIMADO 

01 Mês 08 . Contratação de serviços técnicos 
especializados de consultoria na área 
administrativa, especificadamente na área de 
licitações, envolvendo treinamento relativo à 
Modalidade de Licitação denominada 
Pregão, para aquisição de Bens e Serviços 
Comuns, instituído pela Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002; relativo às Modalidades de 
Licitações denominadas Concorrência, 
Tomada de Preços, Convite, Concurso e 
Leilão, bem como treinamento relativo a 
execução de Registros Cadastrais para efeito 
de Habilitação, na forma regulamentar, para 
o fim de tornar aptos e capazes os Membros 
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da Comissão Permanente de Licitações e da 
Comissão de Cadastramento para as suas 
tarefas ou atividades, tudo em conformidade 
com a Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acompanhando durante a vigência, os 
Procedimento Licitatórios, para efeito de 
regular desenvolvimento de seus atos, Pelo 
período remanescente ao exercício de 2019. 

VALOR TOTAL ESTIMADO  

 
Declaramos: 
 
a) No preço proposto, esta incluso todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, referentes a encargos sociais, 
tributos em geral, encargos de natureza trabalhista, previdenciária, tributos em geral, e demais encargos diretos ou 
indiretos, não especificados e tudo mais necessário à completa execução do objeto, considerando-se estes como 
inclusos nos valores ofertados quando não mencionados; 
 
b)conter nome, estado civil, profissão, numero de CPF e do documento de identidade (RG), domicilio e cargo na 
empresa, da pessoa que ficará encarregado da assinatura do contrato; 
 
c) informar o nome e numero de telefone, e-mail da pessoa ou departamento que serão encaminhados às requisições, 
que ficarão responsáveis pelo atendimento quando solicitado. 

 
Local e data 

 
Assinatura e carimbo 
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CARTA CONVITE Nº. 002/2019 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO NºXXXX 
 
 

Termo de Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Bannach – 
PA, CNPJ: 01.595.320/0001-02 e a empresa: XXXXXXX, CNPJ: XXXXXXX, 
tendo por objeto: Contratação de empresa ou profissional para prestar 
serviços técnicos especializados de consultoria na área administrativa, 
especificadamente na área de licitações, envolvendo treinamento relativo à 
Modalidade de Licitação denominada Pregão, para aquisição de Bens e 
Serviços Comuns, instituído pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; relativo 
às Modalidades de Licitações denominadas Concorrência, Tomada de Preços, 
Convite, Concurso e Leilão, bem como treinamento relativo a execução de 
Registros Cadastrais para efeito de Habilitação, na forma regulamentar, para o 
fim de tornar aptos e capazes os Membros da Comissão Permanente de 
Licitações e da Comissão de Cadastramento para as suas tarefas ou atividades, 
tudo em conformidade com a Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acompanhando durante a vigência, os Procedimento Licitatórios, para efeito de 
regular desenvolvimento de seus atos, pelo período remanescente ao exercício 
de 2019. Conforme clausulas abaixo especificada.  
 

 
.  

 
A PREFEITRA MUNICIPAL DE BANNACH – PA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Av. Paraná nº27 – Centro – Bannach – PA, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.595.320/0001-02, neste ato representada pela 
Prefeita Municipal a sra. Lucineia Alves da Silva, brasileira, divorciada, portadora do RG: 4672223 PC/PA e CPF: 
934.063.982-00, residente e domiciliado no Município de Bannach – PA, doravante denominada CONTRATANTE e, de 
outro lado, a empresa: XXXXXXXX,  com sede na XXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXX, 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG: XXXXXXXXXXX  e CPF: XXXXXXXXX, residente e domiciliado na  

XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, celebram a presente avença, regida pela Lei n.º 8.666, de 
21/06/93 e suas alterações posteriores, pelo edital da CARTA CONVITE Nº002/2019 , pela proposta da contratada e 
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas 
cláusulas e condições a seguir alinhavadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa ou profissional para prestar serviços técnicos 
especializados de consultoria na área administrativa, especificadamente na área de licitações, envolvendo treinamento relativo 
à Modalidade de Licitação denominada Pregão, para aquisição de Bens e Serviços Comuns, instituído pela Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002; relativo às Modalidades de Licitações denominadas Concorrência, Tomada de Preços, Convite, Concurso 
e Leilão, bem como treinamento relativo a execução de Registros Cadastrais para efeito de Habilitação, na forma 
regulamentar, para o fim de tornar aptos e capazes os Membros da Comissão Permanente de Licitações e da Comissão de 
Cadastramento para as suas tarefas ou atividades, tudo em conformidade com a Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acompanhando durante a vigência, os Procedimento Licitatórios, para efeito de regular desenvolvimento de seus atos, pelo 
período remanescente ao exercício de 2019.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1 O regime de execução do presente contrato é o de execução indireta em regime de empreita por “Preço Mensal”, nos termos do 
art. 6° da Lei Federal n° 8.666/93.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO   

3.1 - Dos preços  
3.1.1 O valor global pela prestação dos serviços profissionais elencados na clausula primeira e de R$XXXXXXXXXX. 
  

3.2 - Da Forma de Pagamento  

3.2.1 O pagamento do valor global constante no subitem 3.1.1 será efetuado pela Prefeitura Municipal de Bannach – PA, dividida 
em parcelas de iguais valores, quais sejam R$XXXXXX, através deposito bancário ou TED em nome do Contratado: 
XXXXXXXXXX, pagamento este que deverá ser efetuado até o 5º (quinto) dia corrido do mês subsequente ao que originou a 
prestação dos serviços, mediante nota fiscal devidamente empenhada.   

  

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO  

4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária sob as rubricas:  
Dotações Orçamentárias: Classificação Institucional: Classificação Institucional: 1212 – Secretaria Municipal de Administração; 
Classificação funcional: 04.122.0003. 2.009 – Funcionamento da secretaria de Administração; Elemento de Despesas: 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica,  da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2019.  

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  
5.1 O presente contrato terá vigência pelo período remanescente ao exercício de 2019 a contar da data da sua assinatura e 
encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de 2019.  

  

5.2 A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer a critério exclusivo da Contratante, nos termos do art. 57, inciso II da Lei de 
Licitações nº 8.666/93 e suas alterações, e será objeto de termo aditivo ao Contrato Administrativo.  

  

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
6.1 Não se aplica ao caso as premissas de supressão ou acréscimos prescritas no art. 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93.  

  

6.2 Na eventual prorrogação da vigência contratual, o valor inaugural da contratação poderá sofrer reajuste, objeto de termo aditivo, 
com base na variação do IGPM ou outro índice oficial substitutivo.   

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

  

7.1 Solicitada a execução do serviço pela Contratante e autorizada a mesma, emerge a obrigação da Contratada de sua 
prestação, buscando a completa execução dos serviços, limitando-se às seguintes disponibilidades e condições:   

7.1.1 Responder preferencialmente de forma formal (escrito) eventuais consultas feitas por servidor da Contratante e na forma 
prevista neste contrato.  

  

7.1.2 Entregar os pareceres solicitados, desde que acompanhados dos respectivos documentos, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, 
salvo caso de urgência.  
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Paraná Nº 27 – Centro, CEP: 68388-000 – Bannach – Pa.                                                                                     
CGC, CNPJ/MF: 01.595.320/0001-02 

                                                      

 
 

7.2 Manter em sua sede (escritório) equipe técnica disponível no período de 9:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 18:00 horas, nos 
dias úteis para o pronto atendimento das consultas verbais, por fax e outros meios eletrônicos.  

  

7.3 Disponibilizar os serviços por profissionais devidamente qualificados para deslocamento até a sede da Contratante, para visitas 
in loco (sede do Município), com custeio de todas as despesas por sua conta e risco, objetivando posicionar dos trabalhos 
desenvolvidos bem como para elucidar duvidas in loco de eventuais servidores do Município pertinente a assuntos de Direito 
Público.   

  

7.4 Responder-se por qualquer acidente que os seus técnicos ou terceiros por ela designados venham a sofrer ou causar a 
terceiros no trajeto de viagem ou nas locomoções na sede do Município.  

  

7.5 Constituem obrigações da Contratada, todas as despesas e responsabilidades perante as leis trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e de acidentes de trabalho decorrentes das relações empregatícias da mesma e correrão por sua conta exclusiva todos os 
impostos incidentes sobre o presente contrato administrativo.   

  
7.6 Os encargos incidentes sobre os prepostos da Contratada, deslocados para prestação de serviços extra in loco (sede do 
Município), caso venham a existir, serão reembolsados pela Contratante à Contratada, mediante demonstrativo, devendo constar 
da nota fiscal tais despesas extras, de forma detalhada, em observância ao descrito no termo de referência – anexo I.   

  

7.7 Durante a execução do contrato ou de suas eventuais prorrogações, a Contratada se obriga a manter todas as condições de 
habilitação e qualificação, compatíveis com as obrigações assumidas.  

 

7.8 A Contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos avençados, sem anuência expressa do 
Contratante.  

  

7.9 Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que 
possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra o Contratante, procedente da prestação dos serviços do objeto deste 
instrumento contratual.  

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  
  

8.1 Efetuar o pagamento devidos à Contratada no prazo avençado no subitem 3.2.1 do presente instrumento contratual.  
  

8.2 O Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato, consoante o que estabelece a Lei nº 8.666/93.  

  

8.3 Prestar à Contratada, em tempo hábil, todos os esclarecimentos necessários ao bom desempenho na execução do Contrato.  
  

8.4 Obriga-se pelo pagamento das despesas com o deslocamento extra até a sede do Município decorrentes de custo com 
transporte, alimentação e hospedagem dos profissionais da Contratada, se for o caso, consoante valores de diárias ajustados, de 
acordo com o descrito no termo de referência – anexo I, cujos valores serão objetos de demonstrativos e inseridos na respectiva 
Nota Fiscal, a título de reembolso de despesa.  

  

8.5 Obriga-se ainda o Contratante o reembolso à Contratada de eventuais despesas com viagens realizadas até a capital do 
Estado ou capital Federal, inerentes a passagens aéreas e de taxi de deslocamento na cidade, bem como custas com alimentação 
e hospedagem, e outras custas com autenticações, custas processuais, cópias e outras assemelhadas, cujos valores serão objetos 
de demonstrativos e inseridos na respectiva Nota Fiscal, com o título de reembolso de despesa.  
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8.6 Obriga-se pela responsabilidade de publicação do extrato do contrato administrativo, assim como as atinentes à eventuais 
prorrogações, se ocorrente a hipótese, em conformidade com os ditames da Lei Federal nº 8.666/93.   

  

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  
  

9.1 O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade com o disposto 
nos artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93.  

  

9.2 Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n. 8.666/93, ao Contratante são assegurados 
os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1º a 4º, da citada Lei.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 Não obstante o fato de a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução dos serviços objeto desta 
contratação, o Contratante, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização da execução do contrato administrativo em observância aos 
ditames do art. 67 da Lei 8.666/93.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

11.1 Execução indireta, por empreitada por preço global consoante ao que dispõe o artigo 6° e o art. 55 da Lei Federal de 
Licitações n° 8.666/93.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste contrato, erros ou atrasos na execução dos serviços e 
quaisquer outras irregularidades, a Autoridade Máxima Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada além das 
sanções previstas na Lei 8.666/93, as seguintes:  

  

a) multa de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor global avençado por irregularidade formal, que cause prejuízo ao 
erário.  

  

b) multa de 20% (vinte por cento) na ocorrência de fato propenso a gerar prejuízo ao Erário, sem prejuízo da rescisão 
contratual quando for o caso.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS NORMAS GERAIS  
  

13.1 Os serviços objetos deste instrumento contratual, serão prestados preferencialmente na sede da Contratada, podendo, 
excepcionalmente, dar-se na sede da Contratante ou outro local, desde que previamente ajustado entre as partes, cabendo à 
Contratante, arcar com todas as despesas do deslocamento.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  

14.1 Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei nº 8.666/93, cujas normas ficam incorporadas ao 
presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
  

16.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
 

16.1.1 Não será admitida, em nenhuma hipótese, a transferência das obrigações objeto deste contrato Administrativo;  
  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  
  

17.1 As partes elegem o foro da Comarca de Rio Maria – PA, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do presente 
Contrato, sob renúncia de qualquer outro por melhores condições que venha a propiciar.  

  

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 
(duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam.  

 

Bannach - PA, 30 de abril de 2019. 

 

 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

CONTRATADO. 
 

TESTEMUNHAS:  

 

1. _________________________  

 

2.__________________________ 
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